
 

 

EDITAL FAIFSul Nº 81/2022 

 
DOCENTE CONTEUDISTA/FORMADOR(A) 

 

PROJETO PARA DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES PARA IMPLEMENTAÇÃO DE 
POLÍTICA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS INTEGRADA À EDUCAÇÃO 

PROFISSIONAL – FIC EJA-EPT 

 

A FUNDAÇÃO ÊNNIO DE JESUS PINHEIRO AMARAL DE APOIO AO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE torna 
pública a abertura das inscrições para o processo de provimento de vagas e cadastro de 
reserva para as funções de PROFESSOR(A) CONTEUDISTA/FORMADOR, para atuar nos 
cursos de Educação de Jovens e Adultos (EJA) integrada à Educação Profissional, conforme 
TED 8812, APROVADO PELA Secretaria de Educação Básica (SAEB), em consonância com 
a Lei 11.273/2006, bem como, com o Decreto 6.170/2007 e a Portaria Interministerial 
424/2016, conforme segue: 

 

1
.  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

1.1 O processo seletivo será regido por este Edital. 

1.2 Ao efetivar a inscrição, o(a) candidato(a) declara estar ciente do conteúdo deste Edital 
e acata na íntegra as suas disposições. 

1.3 A participação no presente edital não implicará em redução das atividades 
normalmente desempenhadas pelo candidato na sua instituição de origem. 

1.4 Não é permitido o acúmulo de bolsas para candidatos já participantes de programas 
de fomento a estudo e pesquisa do governo federal (UAB, e-Tec, PARFOR, SECAD), 
com bolsas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) ou bolsas 
da instituição financiadas por esforço próprio. Os candidatos deverão estar atentos 
para evitar a sobreposição de períodos de vinculação entre os programas. 

1.5 O cancelamento do curso implicará automaticamente no cancelamento deste Edital. 

1.6 Dúvidas e informações poderão ser encaminhadas para o e-mail jg-
informatica@ifsul.edu.br . 

 

2
.  

DAS VAGAS   

2.1 O processo seletivo destina-se ao preenchimento de 03 (três) vagas para a função de 
PROFESSOR(A) CONTEUDISTA/FORMADOR e formação de cadastro de reserva, 
conforme disposto no Quadro I, para atender às necessidades de docência nas disciplinas 
a serem ofertadas em curso de Educação de Jovens e Adultos (Ensino Fundamental) 
Integrado à Qualificação Profissional 

 

 



 
 

Quadro I –  Quadro de vagas para professor(a) conteudista/formador(a) 

Curso FIC Disciplina Vagas Requisitos 

Operador de 

Computador 

Sistemas Operacionais 01 Técnico de nível médio 

integrado ou 

subsequente/concomitante 

em Informática, Informática 

para Internet ou áreas afins; 

ou Graduação em Ciência da 

Computação, Análise de 

Sistemas, Engenharia de 

Computação ou áreas afins. 

Internet 01 Técnico de nível médio 

integrado ou 

subsequente/concomitante 

em Informática, Informática 

para Internet ou áreas afins; 

ou Graduação em Ciência da 

Computação, Análise de 

Sistemas, Engenharia de 

Computação ou áreas afins. 

Aplicativos de Escritório 01 Técnico de nível médio 

integrado ou 

subsequente/concomitante 

em Informática, Informática 

para Internet ou áreas afins; 

ou Graduação em Ciência da 

Computação, Análise de 

Sistemas, Engenharia de 

Computação ou áreas afins. 

 

2.2 Serão selecionados(as) candidatos(as) em número igual ao de vagas ofertadas, 
observando-se a estrita ordem de classificação. Demais candidatos(as) classificados(as) 
irão compor cadastro de reserva e poderão ser recrutados(as) conforme necessidade 
posterior. 

2.3 As ementas e os conteúdos específicos das disciplinas são apresentados no Anexo IV. 

 

3.  DAS INSCRIÇÕES  

Quadro II – Datas das publicações 

Inscrições 01 a 15 de setembro de 
2022 

Homologação das inscrições e divulgação da 
pontuação curricular 

17 de setembro de 2022 

Prazo de recurso da homologação das inscrições e 
pontuação curricular 

19 de setembro de 2022 

Resposta aos recursos 21 de setembro de 2022 

Divulgação dos horários e locais das entrevistas 22 de setembro de 2022 



 
Entrevistas 26 a 27 de setembro de 

2022 

Resultado Final 27 de setembro de 2022 

Prazo de recurso do resultado final 28 de setembro de 2022 

Resposta aos recursos  03 de outubro de 2022 

Homologação do resultado final 03 de outubro de 2022 

  3.1 Serão deferidas as inscrições para os(as) candidatos(as) que cumpram todas as 
condições gerais e específicas descritas abaixo: 

a. Formação requerida, de acordo com a disciplina à qual está se candidatando 
(conforme o Quadro I).  

b. Servidor interno do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-Rio-
Grandense (IFSul) e público externo. 

c. Disponibilidade de 20 horas semanais para atuar na função, sem prejuízo de suas 
funções normais na instituição de origem.  

d. Não estar em gozo de afastamento de qualquer ordem, bem como possuir redução de 
carga horária para fins de capacitação. 

3.2 As inscrições serão recebidas unicamente via correio eletrônico e deverão ser enviadas 
para o endereço: jg-informatica@ifsul.edu.br. No campo “Assunto” deverá conter o NOME 
DO(A) CANDIDATO(A) e a disciplina pretendida. Nomenclatura: [NOME DO(A) 
CANDIDATO(A)] – [DISCIPLINA], com a seguinte documentação em anexo: 

a) Ficha de inscrição preenchida - Anexo I;  

b) Cópia dos diplomas – técnico, graduação e pós-graduação;  

c) Cópia da cédula de identidade – RG;  

d) Cópia do cadastro de pessoa física – CPF;  

e) Quadro de análise curricular – Anexo II – preenchido - e documentos comprobatórios. 
Não serão pontuados currículos que não apresentem os documentos comprobatórios. 

3.3 Não será homologada a inscrição do(a) candidato(a) que não apresentar a documentação 
exigida no item 3.2. 

3.4 Os recursos, a este edital, deverão ser enviados, exclusivamente, para o endereço 
eletrônico – jg-informatica@ifsul.edu.br. 

3.5. Os documentos originais que comprovem as atividades pontuadas na Análise 
Curricular, que compõem o Quadro IV, deverão ser apresentados no momento de posse ao 
cargo, pelos candidatos selecionados.  

3.6 É permitida, ao candidato(a), a inscrição em mais de uma disciplina, porém é permitida a 
posse em somente uma disciplina, caso haja mais de uma aprovação. 

 

4.  DAS ATRIBUIÇÕES E DA REMUNERAÇÃO.  

4.1 São atribuições do PROFESSOR CONTEUDISTA/FORMADOR:  

a. ministrar aulas presencialmente na instituição designada;  

b. conhecer o Projeto Pedagógico do Curso;  



 
c. participar de capacitação específica para o desempenho de sua função; 

d. ter comunicação com a coordenação pedagógica da escola municipal; 

e. elaborar conteúdos e atividades para os módulos do curso,  

f. elaborar e publicar instruções aos alunos;  

g. analisar os relatórios de regularidade e desempenho dos alunos e propor procedimentos 
que melhorem o seu rendimento;  

h. participar de reuniões com Coordenadores do Curso;  

i. produzir o Plano de Ensino contendo: Identificação, apresentação da disciplina, objetivos 
geral e específicos, programa, metodologia, avaliação e bibliografia;  

j. elaborar atividades avaliativas e complementares, com os critérios de correção;  

k. preparar materiais didáticos complementares em diversas mídias;  

l. participar das atividades relativas ao desenvolvimento e acompanhamento da disciplina e 
informar à coordenação os problemas e eventuais dificuldades no desempenho da função;  

4.2 As atividades desempenhadas pelos professores(as) conteudistas/formadores(as devem 
ser cumpridas em um período de 20 (vinte) horas semanais, com horários a serem 
distribuídos pela coordenação do curso. 

4.3 Os números e valores das bolsas estão descritos no Quadro III: 

 

Quadro III – Remuneração 

Função 
Unidade 

Quantidade Valor Unitário 

Professor Conteudista/Formador Valor/Mês 2 R$ 1.300,00 

 

5.   DA SELEÇÃO 

5.1 O processo de seleção será conduzido pela coordenação do curso FIC EJA - IFSul 
Jaguarão.  

5.2 A Seleção consistirá de Análise Curricular e Entrevista.  

5.3 A Análise Curricular poderá totalizar, no máximo, 50 (cinquenta) pontos, de acordo com o 
Quadro IV. 

 

Quadro IV – Pontuação da Análise Curricular  

Item Pontos Valor Máximo 

Mestrado ou Doutorado em Educação ou na área da 
disciplina pretendida 

20 

50 Técnico de nível médio integrado ou 
subsequente/concomitante concluído na Instituição 

20 

Residir no município de Jaguarão/RS 10 

5.3.1 Somente serão considerados os pontos do título de pós-graduação de maior 
grau. 

5.3.2 Para cada nível de pós-graduação será permitido pontuar uma única vez. 



 
5.3.3 A residência no município de Jaguarão/RS deverá ser devidamente comprovada 

enviando anexo o comprovante de residência no nome do candidato.  

5.3.4 Caso o titular da conta não seja o candidato, o titular deverá preencher e assinar 
Anexo III deste edital, o qual deverá ser encaminhado junto durante a inscrição 
do candidato. 

5.4 A entrevista totalizará, no máximo, 50 (cinquenta) pontos e será realizada presencialmente 
no Câmpus Avançado Jaguarão do IFSul (Corredor das Tropas, número 801), de acordo 
com o cronograma constante no Quadro II, conforme instruções a serem informadas por 
e-mail. 

5.4.1. O não comparecimento do(a) candidato(a) no dia e horário determinados para 
a entrevista implicará na sua eliminação do processo, não cabendo recurso; 

5.5 Tornam-se sem nenhum efeito as atividades que constem no Currículo e que não forem 
devidamente comprovadas quando da conferência dos documentos, podendo, assim, ser 
alterada a pontuação do (a) candidato (a).  

 

 6.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

6.1. No caso de empate, será classificado em primeiro lugar o(a) candidato(a) que 
comprovar, respectivamente 

a) Ser maior de 60 anos; 

b) Comprovar maior tempo de exercício de docência no magistério; 

c) Maior idade; e  

d) Sorteio. 

7.  DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

7.1 A divulgação dos resultados finais será realizada na página do 
http://www.ifsul.edu.br/fundacoes, de acordo com o cronograma do Quadro II.  

 

8.  DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 

8.1   O processo seletivo simplificado será válido por 02 (dois) anos a contar da data da 
homologação do resultado final, prorrogável por igual período, a critério da Instituição.  

9.  DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 Eventuais mudanças neste edital serão realizadas através de editais de retificação ou 
editais complementares.  

9.2 Não serão aceitas inscrições que forem entregues fora do prazo.  

9.3 Casos omissos serão julgados pela Comissão de Seleção deste Edital. 

 

Pelotas, 31 de agosto de 2022. 
 
 

about:blank


 
 
 
 
 
 

Deomar Villagra Neto 
Coordenador Geral do Projeto 

 
 
 
 

 
Osmar Renato Brito Furtado 

Presidente da FAI / IFSUL 
  



 
EDITAL FAIFSul Nº xxx/2022 

 

ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO 

VAGA PRETENDIDA 

 

(   ) - Aplicativos de Escritório 

(   ) - Internet 

(   ) - Sistemas Operacionais 

DADOS PESSOAIS 

NOME COMPLETO:  

 

DATA DE NASCIMENTO: CPF:  

ENDEREÇO RESIDENCIAL:  

 

NÚMERO:  

 

BAIRRO: CIDADE: CEP: 

TELEFONE RESIDENCIAL E CELULAR:  

 

E-MAIL:  

 

CURSO TÉCNICO: ANO DE CONCLUSÃO DO TÉCNICO: 

CURSO DE GRADUAÇÃO:  

 

ANO DE CONCLUSÃO DA GRADUAÇÃO:  

 

CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO:  

 

 

1. Especialização em: 

2. Mestrado em: 

3. Doutorado em: 

DADOS PROFISSIONAIS 

INSTITUIÇÃO: TELEFONE:  

LOTAÇÃO: 

 

 

 

 

 



 
 

 

EDITAL FAIFSul Nº xxxx/2022 

 

ANEXO II – ANÁLISE CURRICULAR 

Item Pontos Valor Máximo 

Mestrado ou Doutorado em Educação ou na área da 
disciplina pretendida 
 

 

 
Técnico de nível médio integrado ou 
subsequente/concomitante na Instituição 

 

Residir no município de Jaguarão/RS  

 
* Somente serão considerados os pontos do título de pós-graduação de maior grau. 
* Para cada nível de pós-graduação será permitido pontuar uma única vez. 
 

O(a) candidato(a) é responsável pelos dados declarados neste documento, podendo, através 
da análise, ter a pontuação alterada. 

 

 

 

___________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) 

 

 

 

  



 
EDITAL FAIFSul Nº xxxx/2022 

 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

 

Eu, ______________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________, 

CPF nº ___________________________, RG nº _____________________________, declaro 

para devidos fins, sob penas da Lei, que 

___________________________________________________________________________

_____________é residente e domiciliado no endereço 

___________________________________________________________________________

_____________________________________________________ . 

 

 

Jaguarão, _________/___________/_________ 

 

 

 

_______________________________________ 

Nome: 

 

 

Observação: anexar (colocar junto) uma conta de luz, água, internet, telefone ou outro 

comprovante de residência. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 
ANEXO IV - EMENTA DAS DISCIPLINAS 

 
Serviço Público Federal  

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense  
Pró-Reitoria de Ensino  

DISCIPLINA: Aplicativos de Escritório 

Vigência: a partir de 2022/1  Período Letivo: Único 

Carga horária total: 40 h  Código: JG_OPE.1 

Ementa: Compreensão dos processos de produção de texto em aplicativos 
de  escritório. Desenvolvimento de textos formatados. Manipulação e edição 
de  imagens para documentos. Estudo e desenvolvimento de planilhas 
eletrônicas. Visão geral de apresentações eletrônicas. Estudo de ferramentas 
de apresentações, transição de slides, efeitos e animação. 

 

 

Conteúdos  

UNIDADE I – Aplicativo de Produção de Textos  
1.1 Escrita, edição e formatação  
1.2 Tabelas  
1.3 Inserção de imagens  
1.4 Configuração de página  

UNIDADE II – Aplicativo de Planilhas  
2.1 Introdução à planilha  
2.2 Cálculo de fórmulas  
2.3 Formatação Condicional  

UNIDADE III – Aplicativo de Apresentações  
3.1 Alteração de temas  
3.2 Criação e edição de slides  
3.3 Transições e animações  
3.4 Boas práticas em apresentações  

Bibliografia Básica  

COX, Joyce; LAMBERT, Joan. Microsoft Power Point 2013 Passo a Passo. Porto  
Alegre: Bookman, 2014.   

FRYE, Curtis. Microsoft Office Excel 2007 – Passo a Passo. 1. ed. Porto Alegre:  
Bookman, 2007.   

FRYE, Curtis. Microsoft Office Word 2007 – Passo a Passo. Porto Alegre:  
Bookman, 2007.  



 
 

Bibliografia Complementar  

COX, Joyce; PREPPERNAU, Joan. Windows 7: passo a passo. 2. ed. Porto  
Alegre: Bookman, 2009.   

FERREIRA, Maria Cecília. Informática Aplicada. 1. ed. São Paulo: Érica, 2014.  
(Série Eixos).   

FILHO, Ozeas Vieira Santana. Windows 7. São Paulo: Senac, 2012.   

LUNARDI, M. A. Comandos Linux. Edição Compacta, Rio de Janeiro: Ciência  
Moderna, 2007.   

SILVA, Mario Gomes. Informática: Terminologia básica, Windows XP; Word XP;  
Excel XP. 1. ed. São Paulo: Érica, 2002.   

VELLOSO, Fernando Castro. Informática: Conceitos Básicos. 7. ed. Rio de Janeiro:  
Elsevier, 2004.  



 

 
Serviço Público Federal  

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense  
Pró-Reitoria de Ensino  

DISCIPLINA: Internet 

Vigência: a partir de 2022/1  Período Letivo: Único 

Carga horária total: 40 h  Código: JG_OPE.3 

Ementa: Compreensão do uso de recursos da Internet, páginas de pesquisas  
na internet, correio eletrônico, recursos da internet. Apresentação e prática  
sobre downloads de arquivos, uploads de arquivos. Estudo e utilização de 
aplicações na internet, blogs, redes sociais e segurança da informação. 

 

 

Conteúdos  

UNIDADE I – Introdução  
1.1 História da Internet  
1.2 Navegadores  
1.3 Primeiros passos na Internet  

UNIDADE II – Ferramentas da Internet  
2.1 Ambiente Virtual de Aprendizagem  
2.2 Correio eletrônico  
2.3 Ferramentas de Pesquisa  
2.4 Redes Sociais  
2.5 Downloads  

UNIDADE III – Segurança  
3.1 Softwares e sites maliciosos  
3.2 Boas práticas na internet  

Bibliografia Básica  

CAPRON, H. L. ; JOHNSON, J. A. Introdução à informática. São Paulo: Pearson  
Prentice Hall, 2004.   

MANZANO, André Luiz N. G.; MANZANO, Maria Izabel N. G. Internet - Guia de  
Orientação. São Paulo: Erica, 2013.   

MARCULA, Marcelo; FILHO, Pio Armando Benini. Informática: Conceitos e  
Aplicações. São Paulo: Érica, 2014  



 
Bibliografia Complementar  

COX, Joyce; PREPPERNAU, Joan. Windows 7: passo a passo. Bookman, 2009  

FILHO, Ozeas Vieira Santana. Windows 7. São Paulo: Senac, 2012.  

LUNARDI, M. A. Comandos Linux. Edição Compacta, Rio de Janeiro: Ciência  
Moderna, 2007.   

NEMETH, Evi; HEIN, Trent; SYNDER, Gary. Manual Completo do Linux. 2. ed.  
São Paulo: Pearson Education do Brasil, 2007.  

VELLOSO, Fernando Castro. Informática: Conceitos Básicos. 7. ed. Rio de Janeiro:  
Elsevier, 2004.  



 

 
Serviço Público Federal  

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense  
Pró-Reitoria de Ensino  

DISCIPLINA: Sistemas Operacionais 

Vigência: a partir de 2022/1  Período Letivo: Único 

Carga horária total: 40 h  Código: JG_OPE.4 

Ementa: Estudo e prática sobre noções básicas de sistemas operacionais  
Windows e Linux, gerenciamento de processos. Práticas de instalação e  
configuração de sistemas operacionais. Estudo de gerenciamento de 
arquivos, aplicativos. Instalação e configuração de máquinas virtuais. 

 

 

Conteúdos  

UNIDADE I – Sistemas Operacionais  
1.1 Visão geral de diferentes Sistemas Operacionais  
1.2 Gerenciamento de Processos  
1.3 Organização e gerenciamento de arquivos  

UNIDADE II – Instalação de Aplicativos  
2.1 Instalação de aplicativos  
2.2 Desinstalação de aplicativos  

UNIDADE III – Máquina Virtual  
3.1 Introdução às Máquinas Virtuais  
3.2 Instalação de Máquinas Virtuais  
3.3 Instalação de Sistemas Operacionais  

Bibliografia Básica  

NEMETH, Evi; HEIN, Trent; SYNDER, Gary. Manual Completo do Linux. 2. ed.  
São Paulo: Pearson Education do Brasil, 2007.   

SILBERSHATZ, Abraham; GALVIN, Peter. Fundamentos de Sistemas  
Operacionais. 2. ed. São Paulo: LCT, 2010.   

TANENBAUM, A. Sistemas Operacionais Modernos. 3. ed. São Paulo: Prentice 
Hall, 2010.  

Bibliografia Complementar  

CARMONA, Tadeu. Universidade Linux. 1. ed. São Paulo: Digerati Books, 2007.   



 
COX, Joyce; PREPPERNAU, Joan. Windows 7: passo a passo. 2. ed. Porto Alegre:  
Bookman, 2009.   

FERREIRA, Maria Cecília. Informática Aplicada. 1. ed. São Paulo: Érica, 2014.  
(Série Eixos).  

 

LUNARDI, M. A. Comandos Linux. Edição Compacta, Rio de Janeiro: Ciência  
Moderna, 2007.   

SANTANA FILHO, Ozeas Vieira. Windows 7. São Paulo: Senac, 2012. 


